
11/07/2022

Rua Edigar de Deus Pitta

Lot. Aratu

13.654.405/0001-95

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 5.204.600,00( Cinco
Milhões Duzentos e Quatro Mil Seiscentos Reais), para fins que se
especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 129

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

BARREIRAS - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei municipal 1494.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

03.11.11 SEC. MUN. DE INFRAEST, OBRAS, SERV PÚB. TRANSPORTE

1033 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO E DRENAGEM NA ZONA RURAL

4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 5.204.600,00Operações de Crédito Internas0190

Total do Projeto / Atividade R$ 5.204.600,00

Total da Unidade  R$ 5.204.600,00

5.204.600,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I.

Suplementação por superávit I - R$ 5.204.600,00Inciso: 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO.
Prefeito

Mat.53054

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

BARREIRAS, 11 de julho de 2022
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QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício AnteriorExercício Atual

 -12.903.143,49 -15.849.286,57

10.461.325,25  -156.711,60

-5.848.965,47 -1.645.945,05

2.018.011,92 321.198,26

-146.182,22 -7.037.794,24

-1.485.250,04

58.526,67

9.825.596,06

1.752.412,62

1.343.633,57

-732.512,27

-3.382.008,46

246.155,13

5.578.647,13

 245.996,40

-358.907,71 1.297.971,65

315.782,52  23.912,34

6.465.436,72   192.573,95

212.806,36 2.684.051,20

2.731.242,72 572.226,74

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Mat.53054

Prefeito

CELSO LUIS LESSA
Portaria n°123

Secretário da Fazenda

BARTOLOMEU PINTO DA SILVA
CRC-041320/O-7

Contador(a)

FONTE DE RECURSOS

00 - Recursos Ordinários

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Educação – 25%

02 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde – 15%

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental – Salário Educação

14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE

18 - Transferências FUNDEB (Aplic. na Remuneração dos Prof. da Educ. Básica em Efetivo Exercício)    

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 

22 - Transferências de Convênios – Educação

23 - Transferências de Convênios – Saúde

24 - Transferências de Convênios – Outros (não relacionados à educação/saúde)

28 - FEAS - Fundo Estual de Assistência Social

29 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

42 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira  Exploração de Recursos Minerais   

90 - Operações de Crédito Internas

92 - Alienação de Bens

94 - Remuneração de Depósitos Bancários

109- Recurso Vinculado a LC 173/2020 COVID FMS

109- Recurso Vinculado a LC 173/2020 COVID FMAS

110- FCBA - Fundo de Cultura da Bahia

130- Transf. do FIES

195- Ação Judicial FUNDEF - Precatórios

215- Transf. Rec. Sist. Único Saúde - Invest. SUS - União

197- Transferência da Lei Aldir Blanc - Auxilio Financeiro

36.291.414,25 25.244.412,16
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              0,00      13.680,45

              0,00     327.398,78

              0,00           587,53

6.122.299,85

     34.353,42

  668.826,85

   -1.319.784,88

              0,00           416,40

   25.717.454,37  31.501.613,31

              0,00   1.782.456,87

  201.501,58

   47.963,29

              0,00      208.485,24


